
VEREADORA PROFESSORA FLORA
INDICAÇÃO Nº 818/2024

EMENTA: Solicita que a Lei nacional de 4.685/2012 de Economia solidária seja
implementada no município.

Exmo. Senhor Paulo Sérgio Conceição dos Santos

Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no
artigo 199 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado ao
Excelentíssimo Senhor Luciano de Oliveira Vidal - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando que a Lei nacional de 4.685/2012 de Economia solidária seja implementada
no município.

JUSTIFICATIVA

A Lei 4.685/2012 institui a Política Estadual de Fomento à Economia Solidária.
Seu objetivo é apoiar e incentivar iniciativas de economia solidária como alternativa
para geração de trabalho, renda e inclusão social, promovendo um modelo econômico
baseado na cooperação, autogestão e sustentabilidade.

Entre os principais pontos, a lei estabelece diretrizes para criar programas de apoio a
empreendimentos econômicos solidários, como cooperativas e associações,
oferecendo suporte técnico, financeiro e de capacitação. A ideia é fortalecer práticas de
produção, comercialização e consumo solidário, respeitando o meio ambiente e
promovendo justiça social.

Além disso, a lei visa articular políticas públicas, parcerias com organizações da
sociedade civil e integração entre diversos setores para impulsionar o desenvolvimento
da economia solidária em âmbito estadual.
Levando em consideração a grande importância que a economia solidária pode
oferecer ao município, solicitamos que a Lei nacional de 4.685/2012 de Economia
solidária seja implementada no município.
.

                        
Sala das Sessões, 04 de novembro de 2024.
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